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Fundamentos dos PSA

Água potável , água segura  

água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde  
(Portaria 1469 / 2000  ► Portaria 888 / 2021 )

padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos para os parâmetros de qualidade da água para 
consumo humano (Portaria 1469 / 2000  ► Portaria 888 / 2021 )

Safe drinking-water - does not represent any significant risk to health over a lifetime of consumption, including different
sensitivities that may occur between life stages (WHO, 2005)





(i) abordagem  corretiva: controle do produto final (água tratada) ► amostragem ► análise laboratorial 





Princípio amostral 

Limites do controle laboratorial



Limites do controle laboratorial

EBA



(ii) mudança de paradigma ► enfoque preventivo (avaliação e gestão de risco)

APPC

Análise de Risco

Gestão de Qualidade 



Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC)  [Hazard Analysis and Critical Control Points (HACCP)]

 Industria de alimentos : EUA , 1950 ►►► 1980 / 1990 
 Análise de Modos de Falhas e Efeitos (Failure Mode and Effect Analysis) (engenharia): em cada etapa do processo ► 

falhas que podem ocorrer, causas prováveis e efeitos ► mecanismos de controle

PSA - Fundamentos, bases conceituais e metodológicas : APPCC

Aplicação do bom senso à princípios técnicos e científicos, a partir das seguintes questões (Vaz et al., 2000):

• Qual é o produto?

• Que perigos estão associados ao processo?

• Em que etapas do processo podem ocorrer?

• Qual o risco associado a estes perigos?

• Qual a gravidade dos perigos?

• Como prevenir ou controlar esses perigos de forma a garantir a segurança dos consumidores?



PSA - Fundamentos, bases conceituais: Análise de risco

Análise de risco

Gestão de riscoComunicação
de risco

Processo de controle dos riscos onde a 
ponderação de alternativas e a seleção de 
ações adequadas são baseadas em 
instrumentos técnicos, políticos, legais, 
econômicos 

Comunicação dos riscos aos gestores públicos e 
à população.

Avaliação de risco Caracterização qualitativa ou quantitativa e estimativa de 
potenciais efeitos adversos à saúde associados à exposição 
de indivíduos ou populações à perigos.



Gestão de qualidade

 Gestão da qualidade é conjunto de processos, técnicas e estratégias 
com o objetivo de assegurar que produtos e serviços sejam entregues 
conforme as expectativas.

 garantia da qualidade e melhoria da qualidade.

Boas práticas 

conjunto das técnicas, processos, procedimentos e atividades identificados, 
utilizados, comprovados e reconhecidos por diversas organizações, em 
determinada área do saber, como sendo os melhores quanto ao mérito, eficácia 
e sucesso alcançados por sua aplicação na realização de uma tarefa 
(https://www.meudicionario.org)

PSA - Fundamentos, bases conceituais: Gestão de qualidade e Boas Práticas 



Assegurar a capacidade de fornecer 
água segura para consumo 

Verificação da capacidade de 
fornecer água segura para consumo



Etapas para o desenvolvimento de PSA (OMS)

 avaliação detalhada do sistema para garantir o fornecimento 

de água segura ► identificação de perigos ► caracterização 

de riscos ► determinação de medidas de controle

  monitoramento medidas de controle (limites críticos) 

  definição de planos de gestão para responder a falhas no 

sistema ou eventos de risco imprevistos

 promoção um sistema estruturado visando minimizar 

chances de falhas
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Descrição do Sistema de Abastecimento 

Constituição de equipe para elaborar o
 Plano de Segurança da Água

Estabelecimento de limites críticos
(quais limites definem um desempenho aceitável e como podem ser 

monitorados)

Identificação e avaliação de medidas de controle 
(as formas como os riscos podem ser controlados)

Identificação de perigos e caracterização de riscos 
 (para identificar e entender como os perigos entrar no sistema)

Estabelecimento de procedimento de monitoramento das medidas de 
controle

(para verificar que o plano de segurança da água funciona efetivamente e 
alcançará as metas de saúde)  

Estabelecimento de gestão de rotina 
(treinamento, práticas de higiene, procedimentos operacionais padrão)

Validação e Verificação do PSA
(avaliação do funcionamento do PSA)

Estabelecimento de procedimentos de planos de  gestão em condições de 
emergências e comunicação

(para condições normais e incidentais)



Projeto piloto Viçosa



Mapa das sub-bacias, propriedades rurais e fontes de poluição 
pontuais e difusas, bacia de captação do ribeirão São 
Bartolomeu, Viçosa -MG 



 Ensaios de tratabilidade da água (parâmetros ótimos)

 Avaliação desempenho (doses de coagulantes e pH de coagulação, gradientes de 
velocidade de mistura e floculação, tempo de floculação, taxa de aplicação superficial 
(decantação), taxa de filtração, caracterização das carreiras de filtração, residuais 
desinfetantes, tempo de contato

 Análise dados secundários (séries históricas de controle de qualidade da água) e 
primários (programas de monitoramento). 

Identificação de perigos e pontos críticos de controle

Ensaio com traçador, floculador



Cloro residual Turbidez Pressões 

Intermitência Reclamações 

Análise Multicritério



Árvore de decisão para identificação de PCC, PC e PA (Oliveira,2010) 



PSA 

 Sistema específico

 Aplicável em diversas escalas 
 



Evolução da gestão preventiva de riscos na norma brasileira de qualidade da água para consumo humano

Linha do Tempo 

 Decreto Federal nº 79.367/1977  ▶ competência Ministério da Saúde

▶ elaborar normas e padrão de potabilidade da água para consumo humano a serem observados em todo o território 

nacional 

▶ fiscalização   ◀▶ SES

 Portaria 56/Bsb/1977 ▶ “aprova as normas e o padrão de potabilidade de água para consumo 

humano”

 1ª edição Diretrizes OMS (1983-1984)



Linha do Tempo 

 Decreto Federal n.° 92.752/1986  ▶ Programa Nacional de Vigilância de Qualidade da Água para Consumo Humano

▶ SES ▶ Vigilância

▶ revisão Portaria 56

ampla consulta ▶ SES, companhias de saneamento, órgãos de controle ambiental, universidades, laboratórios de 

referência e associações de empresas de saneamento ▶ ≈ 12 meses 

 Portaria 36/GM/1990 

▶ “aprova as normas e o padrão de potabilidade”

▶ controle e vigilância da qualidade da água

 2ª edição Diretrizes OMS (1993)



Linha do Tempo 

ampla participação e consulta (oficinas regionais e nacionais + consulta pública) ▶ SES, companhias de saneamento, 

órgãos de controle ambiental, universidades, laboratórios de referência e associações de empresas de saneamento,  

defesa consumidor  (...)

 Portaria MS nº 1469/2000

 Sisagua  (2001)

 1999 ▶ MS  (CGVAM/FUNASA) + OPAS ▶ revisão Portaria 36

GT interdisciplinar (academia + setor saúde )

Assessoria internacional (EPA, OMS) 

▶ “Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao 

controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e 

seu padrão de potabilidade”

▶ gestão preventiva de risco

 3ª ed. Diretrizes OMS (2004) (PSA)



 Decreto n.° 4.726/2003 ▶ CGVAM (Vigiagua) ▶ SVS ▶ Portaria MS nº 518/2004 ▶ gestão preventiva de risco

Linha do Tempo 

Art. 9º Aos responsáveis pela operação de sistema de abastecimento de água incumbe
I - operar e manter sistema de abastecimento de água potável para a população consumidora, em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis publicadas pela ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – e com outras normas e legislações pertinentes;
II - manter e controlar a qualidade da água produzida e distribuída, por meio de: 
a) controle operacional das unidades de captação, adução, tratamento, reservação e distribuição;
b) exigência do controle de qualidade, por parte dos fabricantes de produtos químicos utilizados 
no tratamento da água e de materiais empregados na produção e na distribuição que tenham 
contato com a água;
c) capacitação e atualização técnica dos profissionais encarregados da operação do sistema e do 
controle da qualidade da água; e
d) análises laboratoriais da água, em amostras provenientes das diversas partes que compõem o 
sistema de abastecimento



 Decreto n.° 4.726/2003 ▶ CGVAM (Vigiagua) ▶ SVS ▶ Portaria MS nº 518/2004 ▶ gestão preventiva de risco

Linha do Tempo 

Art. 9º Aos responsáveis pela operação de sistema de abastecimento de água incumbe
III. Manter avaliação sistemática do sistema de abastecimento de água, com base na ocupação da bacia 
contribuinte ao manancial, no histórico das características de suas águas, nas características físicas do sistema, 
nas práticas operacionais e na qualidade da água distribuída                                                                                                           

Avaliação / gestão de risco

PSA



Linha do Tempo 

Art. 9º Aos responsáveis pela operação de sistema de abastecimento de água incumbe
V - promover, em conjunto com os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, as ações 
cabíveis para a proteção do manancial de abastecimento e de sua bacia contribuinte, assim 
como efetuar controle das características das suas águas (...) notificando imediatamente a 
autoridade de saúde pública sempre que houver indícios de risco à saúde ou sempre que 
amostras coletadas apresentarem resultados em desacordo com os limites ou condições da 
respectiva classe de enquadramento, conforme definido na legislação específica vigente;
VI - fornecer a todos os consumidores, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 
informações sobre a qualidade da água distribuída, mediante envio de relatório, dentre outros 
mecanismos, com periodicidade mínima anual e contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: (...)
c) ocorrência de não conformidades com o padrão de potabilidade e a medidas corretivas 
providenciadas.

VIII - comunicar, imediatamente, à autoridade de saúde pública e informar, adequadamente, à 
população a detecção de qualquer anomalia operacional no sistema ou não conformidade na 
qualidade da água tratada, identificada como de risco à saúde



Linha do Tempo 

Art. 7.º São deveres e obrigações das Secretarias Municipais de Saúde:
II - sistematizar e interpretar os dados gerados pelo responsável pela operação do sistema ou 
solução alternativa de abastecimento de água, assim como pelos órgãos ambientais e gestores de 
recursos hídricos, em relação às características da água nos mananciais, sob a perspectiva da 
vulnerabilidade do abastecimento de água quanto aos riscos à saúde da população;

IV - efetuar, sistemática e permanentemente, avaliação de risco à saúde humana de cada sistema de 
abastecimento ou solução alternativa, por meio de informações sobre:
a) a ocupação da bacia contribuinte ao manancial e o histórico das características de suas águas;
b) as características físicas dos sistemas, práticas operacionais e de controle da qualidade da água;
c) o histórico da qualidade da água produzida e distribuída; e
d) a associação entre agravos à saúde e situações de vulnerabilidade do sistema

V - auditar o controle da qualidade da água produzida e distribuída e as práticas operacionais 
adotadas;
VI - garantir à população informações sobre a qualidade da água e riscos à saúde associados



Linha do Tempo 

 Portaria MS nº 2914/2011

▶ gestão preventiva de risco (PSA)

 4ª edição Diretrizes OMS (2011 / 2017)



Art. 13. Compete ao responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo 
humano:

 Portaria MS nº 2914/2011

IV - manter avaliação sistemática do sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água, sob a perspectiva dos 
riscos à saúde, com base nos seguintes critérios:
a) ocupação da bacia contribuinte ao manancial;
b) histórico das características das águas;
c) características físicas do sistema;
d) práticas operacionais; e
e) na qualidade da água distribuída,  conforme os princípios dos Planos de Segurança da Água (PSA) recomendados pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS) ou definidos em diretrizes vigentes no País;

PSA – mandatório ?



Linha do Tempo 

 Portaria MS nº 888 /2021

▶ gestão preventiva de risco (PSA)

 5ª edição Diretrizes OMS (2020)

Art. 49. A Autoridade de Saúde Pública poderá exigir dos responsáveis por SAA e SAC a elaboração e implementação de Plano
de Segurança da Água (PSA), conforme a metodologia e o conteúdo preconizados pela Organização Mundial da Saúde ou
definidos em diretrizes do Ministério da Saúde, para fins de gestão preventiva de risco à saúde

Art. 50. É facultado ao responsável por SAA ou SAC solicitar à autoridade de saúde pública alteração dos parâmetros
monitorados e da frequência mínima de amostragem, mediante apresentação de:

I - histórico mínimo de dois anos de monitoramento da qualidade da água bruta, tratada e distribuída, considerando o plano
de amostragem estabelecido neste Anexo; e

II - PSA, conforme art. 49.

§ 1º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a solicitação prevista no caput deste artigo, no prazo máximo de
120 (cento e vinte) dias, com base em análise fundamentada nos documentos referidos nos incisos I e II deste artigo.



Principais desafios para implementação e 
modelos de construção de PSA

  Mudança de paradigma 
  autocontrole (controle) e auditagem 

externa  (vigilância)
 Capacitação
 Experiências piloto
 Intercâmbio



PSA: desafios para implementação 

 Capacitação (controle e vigilância)



 Capacitação (controle e vigilância)

PSA: desafios para implementação 



 Capacitação

 Intercâmbio: Rede PSA LAC, WOP , IWA

PSA: desafios para implementação 



 Capacitação (controle e vigilância)

 Intercâmbio

PSA: desafios para implementação 



Principais desafios e modelos de construção de 
PSA



Muito obrigado !!! 
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